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推動接種第3劑新型冠狀病毒疫苗

Promoção da inoculação da terceira dose da vacina contra a COVID-19

衛生部門現正建議符合特定條件的市民接種第3劑新型冠狀病毒疫苗，以

加強預防的效用。為配合有關措施，謹向各公共部門發出以下指引：

1. 為有效減少新型冠狀病毒感染及傳播的風險，作為提供公共服務的公務人

員，有責任配合衛生部門的防疫措施，接種2劑新型冠狀病毒疫苗，以保

障自身、家人及公眾的身體健康。

2. 鑑於前兩劑新冠病毒疫苗具有基本預防作用，而接種第3劑新冠病毒疫苗

起着補充和加強預防的效用，屬應進一步鼓勵和推動的行為，並符合《澳

門公共行政工作人員通則》第135條第3款所述的公共利益，因此，自2021
年11月15日起，公共行政工作人員按預約時間到各接種點接種第3劑新型

冠狀病毒疫苗，可於接種疫苗的當天或翌日合理缺勤一天。

3. 有意接種第3劑疫苗者可透過網址https://eservice.ssm.gov.mo/covidvacbook
或掃描二維碼（QR Code，見附圖）登入衛生局接種新型冠狀病毒疫苗預

約系統進行預約，但必須注意可以接種第3劑疫苗的前提條件。
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若需要了解有關疫苗及預約接種的詳情，可瀏覽新冠病毒疫苗資訊專頁

（網址：https://www.ssm.gov.mo/apps1/covid19vaccine/ch.aspx）。

耑此，順頌

台祺

Os serviços sanitários sugerem a inoculação da terceira dose da vacina contra a 
COVID-19 aos cidadãos que reúnem determinadas condições, com vista a reforçar 
o efeito de prevenção.  Para colaborar com as devidas medidas, vimos, por este meio, 
emitir as seguintes orientações:

1. A fim de reduzir eficazmente o risco de infecção e de disseminação da COVID-
19, como prestadores de serviços públicos, os trabalhadores da Administração 
Pública têm a responsabilidade de seguir as medidas de prevenção de epidemia 
promovidas pelos serviços sanitários, devendo assim inocular duas vacinas, por 
forma a assegurar a sua própria saúde, a da sua família e a do público.

2. Tendo em conta que as duas primeiras doses da vacina contra a COVID-19 têm 
um efeito de prevenção básica, enquanto que a inoculação de uma terceira dose 
pode produzir um efeito de prevenção complementar e reforçada, é um 
comportamento que deve ser estimulado e promovido e que preenche o requisito 
do interesse público previsto no n.o 3 do artigo 135º do Estatuto dos 
Trabalhadores da Administração Pública de Macau, por este motivo, a partir do 
dia 15 de Novembro de 2021, os trabalhadores que se desloquem aos diversos 
locais para vacinação da terceira dose de acordo com a hora marcada, podem 
ausentar-se do serviço justificadamente no dia da vacinação ou no dia seguinte. 

3. Os interessados na inoculação da terceira dose podem fazer a marcação através 
do website do sistema de marcação da vacinação contra a COVID-19 dos 
Serviços de Saúde https://eservice.ssm.gov.mo/covidvacbook/Booking?lang=pt 
ou da leitura do código QR (vide o anexo), devendo, contudo, tomar atenção 
sobre às condições necessárias à elegibilidade da vacinação da terceira dose.
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